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ANEXO

í. OBjETÔ;; ^C
AQUISIÇÃO DE MATERIAI. DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE NOVA COLINAS - MA.

aquisição se iaz necessária para o aíendiraento das necessidades básica de funcionamento das
atividades administrativa no dia a dia da Câmara Municipal de Nova Colinas - MA.

Item DESCRIÇÃO DO ITEM UNO QTD V.UNIT. V.TOTAL

PESTOLA COLA QUENTE BIVOLT. 15WATTS,
REITL FINO

UND 10

1 POST-IT AUTO ADESIVO 76X76MM - CORES PCT 10

2

CAPA PLASTICA PARA ENCADERNAÇÃO.

TRANSPARENTE. DE POLIPROPILENO.

FORMATO A4. MEDIDA 210 MM X 297

MM PACOTE COM 50 UNIDADES.

und 100

3
COLA QUENTE (SILICONE) FINA 7.5MM X

3ÜCM DE COMPRIMENTO EM BASTÃO
UND 50

4
BARBANTE DE ALGODÃO, ROLO DE
lOOGRAMAS

rolo 10

5

BALÃO EM LÁTEX LISO. COR VARIADAS,

DIMENSÕES: 23CM DE DIÂMETRO
TAMANHO: N°9. PACOTE COM 50 UNIDADES.

PCT 50

6
AIMOFADA PARA CARIMBO 7.9 X 9.4 CM

AZUL
UND 5

7

AGENDA PERMANENTE, FORMATO

RETANGULAR, TAMANHO 145X205MM,

NÚMERO DE DIAS POR PÁGINA 1. 192 FLS,
CAPA DURA, FOLHA DE DADOS PESSOAIS E

ÍNDICE TELEFÔNICO.

UND 10

8 Calculadora 18 dígitos UND 10

9
Caneta esferográfica tubo transparente ponta
0.07 mm azul cx c/50

CX 15

10
Caneta esferográfica tubo transparente ponta
0,07 mm vermelha cx c/50

CX 10

11
Caneta esferográfica tubo transparente ponta
0,07 mm preta cx c/50

CX 15

12 Clipes niquelados n.2/0 cx c/100 CX 30

13 Clipes niquelados n. 4/0 cx c/100 CX 20

14 Clipes niquelados n.6/0 cx c/50 CX 20

15 Clipes niquelados n.8/0 cx c/25 CX 20

16 Cola Isopor 90gr UND 30

17 Corretivo 18 ml UND 15

18 Elástico amarelo (liga p/dinheiro) pct c/500g PCT 4
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21 ' Estilete plástico pequeno UND 1 25

22 Extrator de grampos UND 15

23 Fita grossa durex transp. UND 20

24 Grampeador 25 fis UND 15

25 Grampo galvanizado 26/6 cx c/5000 CX 6

26 Lápis comum preto cx c/144 CX 6

27 Livro ata s/ margem c/ 200 fis UND 8

28 Livro protocolo de correspondência o/ lOOfIs UND 10

29 Livro de ponto 100 fis UND 5

30 Marcador texto cx c/12 CX 10

31 Papel A4 75 gr c/10 resmas cx 20

32 Pasta arquivo morto UND 30

33 Pasta classificadora UND 35

34 Pasta em L A4 UND 40

35 Pasta plástica otlcio c/ elástico UND 40

36 Pasta registrador AZ largo com visor UND 50

37 Pasta plástica d grampos UND 40

38 Perfurador de papel p/ 50 folhas UND 6

39 PR.ANCl IK I A MUi OFICIO UNO 10

40 Régua 50 cm UND 20

41 Régua 30 cm UND 50

42 Tesoura grande UND 15

3. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

3.Í.A.S estimativas de consumo dos produtos foram elaboradas com base nos consumos dos anos
anteriores. Todavia, somente será pago o que efetivamente for consumido, considerando os
quantitativos máximos estabelecidos na planilha abaixo;

DOS DEVERES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1.Fornecer os produtos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua
proposta comerciai.

4.2. Não Sübcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o fornecimento dos produtos objetos
deste Termo de Referência.

4.3.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Câmara Municipal, por dolo ou
culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em qualquer
estabelecimento da rede credenciada.

4.4. Relatar à Câmara Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do
fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações
obrigam-se a atender prontamente.



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
Rua São Francisco, s/n. Centro - Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.715.633/0001-49

4.5. Fornecer a seus empregadas todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPK exigidos pela
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MIE. bem como cumprir todas as
normas sobre medicina e segurança do trabalho.

4.6.Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela
legislação vigente.

4.7. Manter durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

5. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar à licilante vencedora todas as infomiações solicitadas e necessárias ao fornecimento dos
produtos.

5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos por meio de servidor
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução, sob o aspecto quantitativo e qualitativo.

5.3. Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas imperfeições no
fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as
penalidades previstas neste Termo de Referência.

5.4. Rejeitar no lodo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas, no
ca.so de densidade fora dos padnães. erro quanto ao produto .solicitado, volume menor que o

solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos na sua composição e presença de
outras substâncias, em percentuais além dos permitidos na sua composição.

5.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante vencedora.

5.6. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte
da licitante vencedora, até a completa regularização.

6. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

6.1. A entrega deverá ser feita em locais previamente designados pela administração, na sede do
Município.

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

7.1. A Câmara Municipal de Nova Colinas/MA requisitará o foniecimenio por escrito ou por e-mail á
licitante contratada, que o fará de 24 horas, no loca) designado.

7.2. A Câmara Municipal de Nova Colinas, não fica obrigada a adquirir o fornecimento dos produtos
na totalidade estimada.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Nova Colinas, referente ao fornecimento no
decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos que comprovem a
regularidade Junto ao INSS-CND: do FGTS-CRF. Certidão Negativa de Tributos e Contribuições
Federais da SRF e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa do Fisco Estadual e Municipal e de
outros exiaíveis nelos óriíàos comoeientes.
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8.2. O pagamento será efetuado por inlemicdio de transferência eletrônica bancária até 10" (décimo)
dia após o recebimento da(s) Nüta(s) Fiscal(is) de devendo estar de\ idamente atestada por servidor
designado para a fiscalização do contrato.

8.3. Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
aquela(s) será(ao) devolvida(s} e o pagamento ficará pendente até que a liciiante vencedora
providencie as medidas saneadoras.

8.4. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou

reapresenlaçào da (s) Nota (s) Fiscal (is). não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal
de Nova Colinas.

8.5. .A Câmara Municipal de Nova Colinas. rcser\a-se o direito de suspender o pagamento se o

fornecimento dos produtos esti\cr em desacordo com as especificações constantes do contraio.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 . .A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,

e. na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos.

9.2. O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado e atestado pelo Fiscal do Contrato,

observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do contrato

celebrado, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a

execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas,
como prevê o artigo 67 da Lei 8.666'93.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. À Comissão Permanente de Licitação - CPL. compele, a seu juízo, após a notificação por escrito
de irregularidade pelo órgão ou entidade requlsitanle. aplicar ao fornecedor, garantidos o

contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas pelo descumprimento total da

obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos
prcv istos em lei, devidamente infonnados e aceitos:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado:

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por
prazo de até 5 (cinco) anos.

10.2. Ao órgão ou entidade usuária, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das
obrigações relativas ao contrato de fornecimento ou serviços que caberá, com exceção das sanções

previstas nas alíneas "c" e "d" do inciso II, a aplicação das seguintes penalidades:

I - Por atraso injustificado na execução do contrato:
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Fis. 6]
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b) rescisão uniiaieral do contrato após o décimo dia de atraso;

11 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de dez por cento sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento
ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por

prazo de até cinco anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3. A penalidade prevista na alínea "b" do inciso II poderá ser aplicada de fonna isolada ou

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a*\ "c" e '"d", sem prejuízo da rescisão
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

n'' 8.666, de 1993.

10.4. Ensejará ainda motivo de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em

licitação ou impedimento de contratar com a administração de até 05 (cinco) anos e

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Nova Colinas, o licitante que
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das

demais cominaçòes legais, nos tennos da Lei n"^ 10.520, de 2002.

10.5. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

10.6. Os procedimentos c aplicação das sanções de que tratam alíneas "c" e *'d" do inciso 11, serão

conduzidos no âmbito do órgão Gerenciador.

10.7. A aplicação da penalidade prevista na alínea "d" do inciso II, será de competência exclusiva da
autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro dc Preços; facultada a ampla defesa,
na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo de sanção mínima de

dois anos.

10.8. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação.

10.9. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastra! dos fornecedores
do Município de Nova Colinas.

10.10. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município,

se órgão da administração direta, ou na conta especíllca. no caso de entidade da administração

indireta.

11. DA VIGÊNCIA

11.1. O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, dentro da vigência da Ata de Registro
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. As licilanles deverão apresenlar. junlamenie com as propostas:

12.1.1. Declaração de Inexistência de Fatos Impediiivos:

12.1.2. Declaração de que não contrata menor:

12.1.3. Apresentação de atestado de capacidade técnica;

12.1.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

12.1.5. A Câmara Municipal de Nova Colinas realizará diligência nas instalações da licitante
vencedora com o intuito de apurar o efetivo atendimento às exigências neste Termo de
Referência:

12.1.6. A licitante vencedora apresentará declaração de que possui e manterá quadro de
pessoal suficiente para o atendimento dos serviços a serem executados conforme
previsto neste Tenno de Referência:

12.1.7. .A licitante vencedora estará obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas,
acréscimos ou supressões determinadas pela Câmara Municipal de Feira Nova do
Maranhão, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor
adjudicado, na forma do § 1'^ do art. 65. da Lei 8.666/93:

12.1.8. Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato, somente poderá ser tratado e
negociado com o Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros, não
credenciados para tal fim;

12.1.9. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes e necessária.s ao caso:

12.1.10.Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação
pertinente;

12.1.1 1.0 foro para dirimir questões relativas ao presente processo será o de Balsas - MA. com

exclusão de qualquer outro.

Nova Colinas - MA, 09 de janeiro de 2023,

Ana Paula Diógenes cio Nascimento
CPFir''010766853-07

Secretária da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Colinas


